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ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

TO DE LEI DE VEREADOR No htr 12018

orspÕr soBRE A nqcr,usÃo Do ENDEREÇo
DO PROCON . RG, NAS NOTAS FISCAIS
EMITIDAS PELOS ESTABELECIMENTOS
coMERCTAIS E oÁ ournc,s pnovmÊxcras.

Art.lo. Determina que as notas fiscais emitidas no Município do Rio Grande conteúam o

endereço, telefone, e-mail e horário de atendimento do PROCON de Rio Grande.

Paúgrafo único. As informações exigidas no caput deverão estar devidamente atualizadas.

Arü 2". Caberá a Secrearia da Fazenda incluir no sistema gerador de notas fiscais as informações

contidas no artigo primeiro desta lei.

b
Éaso, c$"s topes

Vereadàr do PT

Sala das Sessões, 04 de Abril de 2018.
TSTIFICATIVA EM PLENÁruO.

ÉQ

VISTO

Presidente

ATA

PROTOCOLADO SOB No :[2+'\ /2018

EM çr/r3-/-;[4.

Art.3o. Esta Lei entra em vigor 90 dias a partir da sua publicação.
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cÂmnaa MUN,aIPAL Do Rto GRANDE

DESPACHO Processo n" Á 57\ 14t
P u sal43

Designo pqro exercet o Íunçõo de (o) do motéris o (q)Vereodor (o)

§Fico deÍeÍido, o pedido do Relotot, o prozo do art. 42, § 1', do Regimento lhterno'

( ) Nõo Reque.ido o prozo do ott. 42, § 1" do Regidento lnterno

{il
( ) Nõo enviot oo consúltot Juíídico-

Rio Grdn

l(,," oq ,"rO 11(

0{ ,,r0trÍ

io Gronde,

nte do Comissõo

de

lotoÍ

PARECER IURIDICO

( ) Em onexo

( $O presente projeto otende os normds Constitucionois, Juridicos, Regimentois e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

/fr" O í aezo4Rio Gronde
t/-'

consultoÍ Jutidico

OESPACHO

Nq condiçõo de Relotor (o):

( ) Acolho o porecer jurídico por seus fundomentos.

[ ) Deixo de ocolher o porecer jurídico pelos.rozões em seporodo'

\! O presente proieto otende os normos Constitucionois, Juridicos, Regimentois e é odequodo

o Íécnicd Legislotivo

( ) O prcsente projeto nõo dtende os norúos Constitucionois, Jurídicos' Reqimentois e é

a" /í aezoy'í
inodequddo o Técnico Legíslotivo.

Rio Grqnde

(o)

,?s-

Deliberou o Relotor:

Envior oo Consultot Juridico.
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CO DE CONSTITUI AO
PROCESSO N':
AUTOR: Q_< €
Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Andrea WestPhal

STI AE CTDADANIA
TIPO./t{": t\ sGl48

À Í:, c t-r

Vereadora Rovarn Castro

( \Consütuciooal
( ) lnconstitucional
( ) Altijuridico
( ) Àotiregimeutâl
( ) Ioadequado a Técoic

d ) Coostitucional
) IrcoDstitucionàl
) Aotijuridico
) ADtiregimentàl

(
(
(
(
( ) Inadeq uâdo a 'l'écoica l,egisla

LegislâtiYa

P dente

) Antijurídico
) A;tiregimeltal
) Ioadeq uado a Técnica

Vice - Piesidente

Vereador EDSON LOPESVereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

( [4onstitucioral
( ) Inconstitucional

(
(
(
(
(

(
(
(

§ Constitucional
) Iacoostituciooal
) Antijurídico
) AtrtiregimentÀl

Vereador Jair Rizzo

§{Constituciond
) ltrcollstituciooâl
) Autijurídico
) Antiregimeotal
) Inadeq uado a Técnrcâ ativa

bro

O PresideDte declârou o resultado ds o pela sua:

) Inadeq a Técnica Legislativa

mbro

p{ Coosütucional

tivâ

o

(
(
(
(

Sala das Comissóes Tecnicas. Càmara Municipal' Rio Grande'

IDconstitucional
Àntijurídico
Aotiregimeotal
Itradêquâdo a Técnica LegisleliYa
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Presidente
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Processo n' l5V4 I Ã\fi
AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREAD ORES

1

UDIO LUIS SILVA DC E LIMA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA3

DENISE RODRIGUES MARQUES4

LUCIANO GON ALVES

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

ES GONÇALVES DEROVAM SIM
CASTRO

I

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVAtz

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA13

\,/LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

ANDREA DUTRA WESTPHAL15

GIOVANI MORALLESlo

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

JAIR RIZZO FERREIRA1B

JOÃO DUTRA JULIO19

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

\qRESULTADO:

DArA: )LJ--obJ--?frM-

ASSESSORA J R DICA D PLEN Rto

.r-A

qqá

No de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

A INCLUSÃO DO
PROCON - RG, NAS

ENIITIDAS PELOS
COMERCIAIS E DÁ

Art. 1o Determina emr do fuo Grande conteúam o

endereço, telefone, e- e horiirio de atendimento do N de Rio Grande.

DISPÕE SOBRE
ENDEREÇO DO

deverãoParágrafo único. As

Art. 2o. Caberá a Secretaria

informagões contidas no artigo

Art. 3o. Esta Lei entra em

caput eslar devidamente atualizadas.

no sistema gerador de notas fiscais as

a data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio rf 0277118
Proc. 1574/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Excelência, o Projeto de

Atenciosamente,

Rio Grande,21 de maio de 2018.

oportunidade que encamiúamos a Vossa
anexo, para sua devida apreciaçao, aprovado na data de hoje.

Ç4- " k^P
Flávio Veleda Maciel

da Câmara Municipal do Rio Grande

Anexo: dispõe sobre a - RG, nas
providências.
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Senhor Prefeito,


